
Despacho n9 04

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Vilhena, 31 de março de 2026.

Encaminho o referido Projeto para análise e apresentação de parecer relativo ao 
veto parcial do Chefe do Poder Executivo, fls. 21A - 28, nos termos do artigo 161 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis.

PROCESSO LEGISLATIVO N9 012/2026 
PROJETO DE LEI N9 7.338/2026

Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
69 3322-4333/3321-2751 - diretorialegislativa.cmv@gmail.com

Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Diretoria Legislativa

DR. CELSO 
Presidente
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x-—  Assinado por:
| CÂMARA DE VILHENACELSO EDUARDO MACHADO
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